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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

SOLICITAÇÃO AO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, SENHOR 
GUILHERME RECH PASIN, AFIM DE QUE O MESMO REAVALIE O REAJUSTE PARA QUE 
A REDUÇÃO FIQUE EM R$ 2,57 DA TARIFA DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO 
URBANO, BEM COMO, IMPLANTE O SISTEMA DE BILHETAGEM ÚNICA NO MUNICÍPIO. 

Justificativa: 

O Vereador MOACIR CAMERINI, na qualidade de Líder da Bancada do PT, abaixo firmado, nos 
termos do Regimento Interno, especificamente do Artigo 90, alínea "m", requer a essa Presidência que 
submeta ao Plenário deste Poder, o presente PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, o qual trata especificamente do 
encaminhamento ao Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, Senhor Guilherme Rech Pasin, o pedido acima 
formulado. 

A possibilidade de concessão da redução da tarifa do serviço de transporte coletivo urbano para R$ 
2,65 existe, pois tem suporte na lei 12.715, sancionada pela presidente Duma Rousseff em 17 de Setembro 
de 2012, que entre outros incentivos, desonerou as empresas de transporte coletivo de passageiros, 
substituindo a contribuição de 20% sobre o somatório das remunerações de empregados por 2% sobre a 
receita bruta. Conforme o decreto municipal 8070/2012, de 21 de Dezembro de 2012 as tarifas aumentaram 
14%, considerando-se que a redução anunciada no dia 20 de Junho deste ano pela imprensa foi de 
aproximadamente 4%, totalizando R$ 0,10, este vereador entende que, diante da atual situação, o preço justo 
da passagem deveria ser R$ 2,57, totalizando uma redução de 10%. 

Existe ainda a preocupação deste vereador em relação a implantação da bilhetagem única, 
atualmente temos diversas pessoas em nosso município que dependem de mais de um ônibus para 
locomoverem-se até o local de seus trabalhos, gerando custos altos, comprometendo o orçamento final de 
diversas famílias. Outro ponto que vale ressaltar é a comodidade e a praticidade desse método. 

Na certeza de que nosso pedido merecerá o seu pronto atendimento, desde já agradecemos. 
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